
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
A.V, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15.890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Autoriza o Poder Executivo · a 
abrir crédito especial no valor­
de NCZ$ 20.000,00 para cobrir as 
àeepesas com o PROFIC. 

SR. CELSO AUGUSTO BI ROLLI, Prefeito Municipal de 
Uchoa, Estado de São Paulo, usando de ~~as atribui ções legais , 

Faz saber que a Câmara Municipal. aprovou e eu sanciono 
e promulgo a segui nte Lei: 

Art igo lQ. - Fica ~o Poder Executivo auturizado a abrir 
na contadoria Wrunicipal, um crédito especi al no valor de 
NOZ$ 20.000 , 00 (vinte mil cruzados novo s ), des tinado s a despesa s 
com o PROFIC. 

Artigo 2g. - O val or do present e cr,dito ser, co berto­
com os recursos provenientes do Governo do Estado de São :Paulo,­
através da Secretar ia de Estado da Educação. 

Artigo 3Q. - Esta Lei entrará em vigor na data de su.~­
publicação? revogadas as disposições em contrário. 

Pref ei tu.r a Municipal de Uchoa, em 01 de Agosto ,,do ano­

de 1.989. 
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PRDEITO MUNICIPAL 

Regi s trado no livr o de Leis e, em seguida puplicado 
por afixação no l ocal de cost·u.me e pela I mprensa local.. 
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